
CONSÓRCIO “ CEARA SEMPRE A FRENTE” 
CNPJ: 05.545.366/0001-60 E CNPJ CNPJ 24.667.970/0001-03 

ROD BR 423, KM 74, s/n – Jupi PE – CEP: 55.395-000. 

Tel.: ( 87 ) 3779- 1591 – e- mail: cpmconstrutorajupi@hotmail.com 

 

 

CONTRATO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO QUE ENTRE SI FAZEM CPM 

CONSTRUTORA LTDA E S C SOUSA DA SILVA LTDA E F R ARCANJO MATOS LTDA. 

 

 

EMPRESA 1 - CPM CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede , 

ROD BR 423, KM 74, s/n – Jupi PE – CEP: 55.395-000, registrado na Junta Comercial do 

Estado de Pernambuco sob o NIRE 26201390916, por despacho de 07.02.2003 e inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.545.366/0001-60, devidamente representada neste ato por MARCIA 

MARIA PATRIOTA PINHEIRO, brasileira, casada, Empresária, portadora da Cédula de 

Identidade nº 5.426.476 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 033.012.054-96, residente e 

domiciliada na Rua Jose Correia Lima, 151, Centro, Jupi, PE, cep 55395000, Brasil.; 

 

 

EMPRESA 2 - S C SOUSA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 

08.250.978/0001-13, sito a Rua Padre Emilio Lins, 99 - Letra “A”, Centro, Lajedo – 

Pernambuco, CEP: 55.385-000 por seu representante legal e Sócio Administrador SILVIO 

CARLOS SOUSA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, ID. Nº 4.656.554 SSP/PE e 

CPF: 856.017.304-82, residente e domiciliado a Avenida Paulo Guerra, 424 - Centro - 

Lajedo - CEP 55.385-000; 

 

 

EMPRESA 3 - F R ARCANJO MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 20.997.758/0001-53, 

sito a Rua Suécia, 1025, Itaperi, Fortaleza – Ceará, CEP 60.714-140, devidamente 

registrada na JUCEC Junta Comercial do Ceará sob o NIRE: 23201634448, por seu 

representante legal e Sócio Administrador FRANCISCO ROBERTO ARCANJO MATOS, 

brasileiro, empresário, solteiro, data de nascimento 02/11/1988, CPF 028.003.923-98, 

documento de identidade 2001012039623 SSPDS-CE, residente e domiciliado a Rua Suécia, 

1025, Itaperi, Fortaleza – Ceará, CEP 60.714-140. 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de 

Composição de Consórcio, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 

descritas no presente Contrato. 

 

Considerando que as empresas acima qualificadas têm interesse em participar dessa 

licitação em consórcio formado por elas; tendo entre si pactuado, no PREGÃO ELETRONICO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , do 

Decreto n.º 10.359, de 11 de dezembro de 2023 e outras normas aplicáveis e, ainda, 

conforme as condições estabelecidas neste Edital., e para os fins nele previstos, o presente 

TERMO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, 

que ajustam segundo as cláusulas e condições adiante dispostas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO E OBJETO 
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Denominar-se CONSÓRCIO “CEARÁ SEMPRE A FRENTE”, cujo contratação obedecerá 

aos ditames da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , do Decreto n.º 10.359, de 

11 de dezembro de 2023 e outras normas aplicáveis e, ainda, conforme as condições 

estabelecidas neste Edital, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas posteriores 

alterações, da Lei Complementar nº 147/2014, bem como à legislação correlata e demais 

exigências previstas neste Edital e seus anexos. e alterações posteriores assim como nas 

demais normas vigentes aplicáveis ao caso, para atender o objeto constante do Edital da 

CONTRATAÇÃO PROCESSO  Nº  59400.002211/2025-83),  EDITAL  DO  

PREGÃO ELETRONICO N.º 90007/2025 que tem como objeto as obras e serviços, com 

fornecimentode equipamentos e materiais, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO 

DE POÇOS TUBULARES PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DO  DNOCS,  EM  

DIVERSOS  MUNICÍPIOS  INSERIDOS  NAÁREA  DE ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, 

Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe),. 

 

PARAGRAFO ÚNICO 

 

O Consórcio não se constitui nem se constituirá empessoa jurídica distinta de suas 

consorciadas. 

 

Considerando que as empresas acima qualificadas têm interesse em participar dessa 

licitação em consórcio formado por elas; tendo entre si pactuado, nos termos do disposto 

Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , do Decreto n.º 10.359, de 11 de dezembro 

de 2023 e outras normas aplicáveis e, ainda, conforme as condições estabelecidas neste 

Edital, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas posteriores alterações, da Lei 

Complementar nº 147/2014 da mesma norma, e para os fins nele previstos, o presente 

TERMO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, 

que ajustam segundo as cláusulas e condições adiante dispostas. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ENDEREÇO, FORO E DURAÇÃO 

 

 

O CONSÓRCIO terá sua sede e foro jurídico na cidade de JUPI – PE, na ROD BR 423, KM 

74, s/n – Jupi PE – CEP: 55.395-000, renunciando as CONSORCIADAS expressa e 

irrevogavelmente a qualquer outro, por mais privilegiado que se seja; Este compromisso de 

Constituição de Consórcio é firmado com prazo de duração limitado ao período de execução 

dos serviços do objeto do presente instrumento, e a extinção do mesmo não exonera as 

CONSORCIADAS de suas responsabilidades e obrigações derivadas das obras e serviços 

do objeto do presente CONSÓRCIO, sejam responsabilidades nas esferas civis, fiscais, 

trabalhistas e ou previdenciárias 

 

O CONSÓRCIO só será dissolvido antes da emissão do termo de Recebimento Definitivo 

do empreendimento no caso de rescisão do Contrato referido da Cláusula Primeira; 
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No caso de ocorrer a decretação de falência, concordata ou qualquer outra forma de extinção 

de qualquer uma das partes, a consorciada remanescente absorverá todos os direitos e 

deveres do contrato primitivo, para posteriormente providenciar acertos de conta, se for o 

caso. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO 

 

 

As receitas e despesas das obras do objeto deste CONSÓRCIO serão distribuídas entre as 

CONSÓRCIADAS, na seguinte proporção: 

 

CPM CONSTRUTORA LTDA 51 % 

F R ARCANJO MATOS LTDA 29 % 

S C SOUSA DA SILVA LTDA 20 % 

 

 

Os percentuais retro decorrem da divisão operacional, agora formalizada, para execução 

das obras e serviços do objeto do CONTRATAÇÃO PROCESSO Nº 59400.002211/2025-

83),  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRONICO  N.º 

90007/2025 e consequente CONTRATO celebrado com o GOVERNO FEDERAL 

através da DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, de 

acordo com o abaixo 

EMPRESA PERCEN 

TUAL % 

OBRA 

 

CPM CONSTRUTORA LTDA 

 

 

 

51 % 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA PARA 

INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 

PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DO 

DNOCS, EM DIVERSOS MUNICÍPIOS 

INSERIDOS NAÁREA DE ATUAÇÃO DO 

DNOCS (Alagoas, Bahia, Ceará, Minas 

Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio 

Grande do Norte e Sergipe 

 

 

 

 

F R ARCANJO MATOS LTDA 

 

 

 

 

 

 

29 % 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA PARA 

INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 

PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DO 

DNOCS, EM DIVERSOS MUNICÍPIOS 

INSERIDOS NAÁREA DE 

ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, Bahia, 

Ceará,   Minas   Gerais,   Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte 
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e Sergipe 

  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

  ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

  COMUNS DE ENGENHARIA PARA 

  INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 

S C SOUSA DA SILVA LTDA  

20 % 

PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DO

 DNOCS, EM DIVERSOS 

MUNICÍPIOS INSERIDOS NAÁREA DE 

  ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, Bahia, 

  Ceará, Minas Gerais, Paraíba, 

  Pernambuco, Piauí, Rio Grande do 

  Norte e Sergipe 

 

Consoantes com Parágrafos anteriores, CPM CONSTRUTORA LTDA, F R ARCANJO 

MATOS LTDA e   S C SOUSA DA SILVA LTDA, ficam 

responsáveis, nos termos do ordenamento jurídico vigente, por todos os encargos jurídicos, 

fiscais e trabalhistas, contábeis e administrativos de acordo com sua participação no 

CONSORCIO. 

 

Visando facilitar o acompanhamento, contabilização e apuração final do resultado do 

CONSÓRCIO, será aberta uma conta bancária independente que será administrada 

exclusivamente pela CPM CONSTRUTORA LTDA, F R ARCANJO MATOS LTDAe S C 

SOUSA DA SILVA LTDA.;  

 

Considerando o objeto da constituição do presente CONSÓRCIO para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 

INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DO 

DNOCS, EM DIVERSOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NAÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS 

(Alagoas, Bahia, Ceará, 

Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe, e 

considerando também, os ditames da disposto Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 

, do Decreto n.º 10.359, de 11 de dezembro de 2023 e outras normas aplicáveis e, ainda, 

conforme as condições estabelecidas neste Edital, da Lei Complementar nº 123/2006, e 

suas posteriores alterações, da Lei Complementar nº 147/2014, dita Lei das Licitações, cada 

consorciado só fará jus ao percentual de acréscimos e/ou supressões das obras e serviços 

equivalentes a sua responsabilidade, nos limites do que reza o art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – EMPRESA LIDER 

 

 

A liderança e representação legal do ” CONSÓRCIO CEARA SEMPRE A FRENTE” 

será exercida pela empresa CPM CONSTRUTORA LTDA (LÍDER) , que representará o 

CONSÓRCIO isoladamente perante todos os órgãos Federais, Estaduais, Municipais, Justiça 
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Federal ou Estadual, Rede Bancária Oficial ou Particular, enfim podendo representar 

isoladamente o CONSÓRCIO de todas as formas legais. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 

 

Todo o Gerenciamento da Obra (CONSÓRCIO) será regido conforme os 

procedimentos previstos neste Contrato; 

 

 

CLAUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS 

 

 

Será mantida conta bancária em nome do CONSÓRCIO, através da qual serão efetuados 

os pagamentos vinculados ao CONSÓRCIO incluído as previsões periódicas, mediante o 

que serão depositados nesta conta pelas CONSORCIADAS, aportes correspondentes a 

participação percentual de cada uma, de acordo com a Cláusula Terceira. A movimentação 

desta conta ser efetuada pelo CONSÓRCIO, REPRESENTADO por MARCIA MARIA 

PATRIOTA PINHEIRO, isoladamente, os quais serão responsáveis pelas prestações de 

conta, considerando-se para este efeito os períodos de tempo relacionados a cada previsão; 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FINANCEIRO 

 

 

A programação financeira (solicitação de aportes) deverá ser preparada pelaLíder do 

CONSÓRCIO, incluindo-se os compromissos assumidos ou a assumir com fornecedores, 

prestadores de serviço e mão de obra em geral, além de despesas com tributos, 

equipamentos e outros gastos, com base o cronograma Físico financeiro, deixando-se 

sempre uma reserva financeira para pelo menos 60 (sessenta) dias, respeitada a previsão 

de recebimento do órgão contratante; 

 

Os recursos deverão ser solicitados pela CPM CONSTRUTORA LTDA(LÍDER), com 

antecedência mínima de 03 (três) dias corridos. A periodicidade da remessa por parte das 

CONSORCIADAS poderá ser alterada em função das conveniências das Obras, devendo se 

buscar a uniformização dos períodos para Mensal, quanto às prestações de contas, serão 

feitas preferencialmente considerando as transferências feitas e despesas paga nesses 

períodos. Tal providência possibilitará a contabilização mensal dasdespesas do CONSÓRCIO 

pela soma das prestações de conta dos períodos em que foi dividido o mês, controlando-se 

apenas os saldos ao final de cada mês; 

 

As despesas porventura assumidas pela CPM CONSTRUTORA LTDA (lider), F R 

ARCANJO MATOS LTDA e  S C SOUSA DA SILVA LTDA sejam com o 

comparecimento em dinheiro, o aluguel de seus equipamentos ou outras formas diversas, 
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despesas esta que não tenha sido incluída em previsão anterior e que consequentemente 

não tenha sido providenciada pelas CONSORCIADAS, deverão ser incluídas imediatamente 

na previsão seguinte, cujo aporte relativo aquela empresa será deduzida do valor 

correspondente já assumindo previamente. No caso de despesas assumidas diretamente 

pela C P M CONSTRUTORA, idêntico procedimento pode ser adotado, podendo ainda tais 

despesas ser consideradas como empréstimos contraídos pela empresa líder, nos moldes de 

que trata a alínea seguinte. 

 

Na hipótese de algumas das CONSORCIADAS não comparecer com 100% do que lhe cabe 

como valor a portar para cobrir determinada previsão deverá esta comunicar a tempo a sua 

impossibilidade, de modo que a outra empresa  percentual sobre a sua cota (ou não faça 

aporte nenhuma naquela previsão, se a outra também não fez), hipótese em que se fica a 

empresa líder do CONSÓRCIO automaticamente autorizada a contrair empréstimo a taxa 

média de mercado acrescida de IOF e 2,50% ( dois vírgula cinco por cento ao mês), a título 

de utilização de limite bancário da C P M CONSTRUTORA para financiar o CONSÓRCIO 

naquele valor não suprido pelas próprias CONSORCIADAS. A flutuação desta taxa deve 

ser sempre informada ás CONSORCIADAS, assumindo os juros que lhe serão deduzidos 

no próximo rateio de receitas. 

 

Com finalidade de promover o rateio entre as CONSORCIADAS dos resultados obtidos na 

operacionalização do CONSÓRCIO, na proporção fixada na cláusula terceira, serão 

emitidos relatórios mensais com despesas e receitas apuradas, para conferência. A cada 

recebimento de fatura de serviço, desejando-se efetuar o rateio pela CONSORCIADA, 

aportes correspondentes aparticipação percentual de cada uma de acordo com a cláusula 

terceira. Do resultado acumulado, se positivo, emitir-se á relatório parcial até a data da 

liberação da fatura. Caberá a C P M CONSTRUTORA, definir um saldo mínimo de caixa, que 

nunca seja inferior as despesas previstas para 60 (sessenta) dias. 

 

O rateio dos resultados obtidos, quando positivos, será repassado pela C P M 

CONSTRUTORA depois de definido pelo CONSÓRCIO o saldo de caixa mínimo até 2 (dois) 

dias úteis após o recebimento das faturas que propiciarem tais resultados, exceto se as 

CONSORCIADAS julgarem conveniente deixar a totalidade dos recursos delas 

provenientes, ou parte deles, dentro do CONSÓRCIO; 

 

Para assegurar o bom andamento das obras do objeto deste contrato, será constituído pelas 

CONSORCIADAS um fundo de reserva com valor definido pela C P M CONSTRUTORA. O 

valor desta reserva será acrescido ao montante apurado das despesas relacionadas em cada 

previsão, deduzindo-se a seguir o saldo de prestação de contas do período anterior, fazendo-

se também os ajustes para evitar quebrados nas transferências; 

Estando a obra sendo financiada até o momento do recebimento de Medição, fica a C P M 

CONSTRUTORA autorizada a abater dos valores dos créditos com este faturamento a 

dívida do CONSÓRCIO até o limite da mesma. Caso o valor da medição não seja suficiente, 

serão utilizados os recursos de medições seguintes, de forma que não haverá repasses 

enquanto não for positivo o resultado da obra, incluindo a reserva estipulada conforme 

cláusulas anteriores. 

mailto:cpmconstrutorajupi@hotmail.com


CONSÓRCIO “ CEARA SEMPRE A FRENTE” 
CNPJ: 05.545.366/0001-60 E CNPJ CNPJ 24.667.970/0001-03 

ROD BR 423, KM 74, s/n – Jupi PE – CEP: 55.395-000. 

Tel.: ( 87 ) 3779- 1591 – e- mail: cpmconstrutorajupi@hotmail.com 

 

 

 

No caso de os recursos provenientes das medições serem mantidos no 

CONSÓRCIO, reduzirão as remessas de programações futuras por parte da 

 

 

CONSORCIADAS; 

 

Os aportes em dinheiro efetuados pela CPM CONSTRUTORA LTDA (lider), F R 

ARCANJO MATOS LTDA  e S C SOUSA DA SILVA LTDA para cobrir as 

diversas previsões serão contabilizados como emprestimos concedidos ao CONSÓRCIO, 

sendo estes liquidados na data do repasse de rateio de recebimentos, pelovalor nominal. 

 

A diferença entre o valor total do repasse cabível, calculado na proporção da Cláusula 

terceira, e o total a devolução dos aportes desde o repasse anterior, será paga pelo 

CONSÓRCIO. 

 

CPM CONSTRUTORA LTDA (lider), F R ARCANJO MATOS LTDA e S C 

SOUSA DA SILVA LTDA, por conta retirada de sócio a título de antecipação de resultados 

e cada empresa emitirá nota fiscal pra tal fim, arcando com o encargo da nota referida; 

 

Para formalizar estas transações serão firmadas entre CPM CONSTRUTORA LTDA (lider), 

F R ARCANJO MATOS LTDA e  S C SOUSA DA SILVA LTDA um 

contrato de Mútuo e outro de Sub empreitada, os quais passarão a fazer parte integrante 

deste instrumento; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DIRETRIZES ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO. 

As Obras serão administradas pelo CONSÓRCIO sendo acordado entre as partes o 

preenchimento dos cargos chaves da estrutura organizacional do mesmo, de modo que as 

CONSORCIADAS participem da cogestão do negócio, conforme organograma e atribuições 

definidas entre as partes e descrição a seguir: 

 

ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

O consorcio será administrado pela C P M CONSTRUTORA, por sua Administradora 

MARCIA MARIA PATRIOTA PINHEIRO, e será formada comissão de acompanhamento 

das obras da contabilidade e dos resultados composta pelos seguintes membros: 

 

SILVIO CARLOS SOUSA DA SILVA representante da empresa S C SOUSA DA SILVA 

LTDA, FRANCISCO ROBERTO ARCANJO MATOS, representante da empresa F R 

ARCANJO MATOS LTDAna ausência de um dos membros a sua substituição será feito por 

um Diretor da CONSORCIADA a qual representa ou pessoa indicada por escrito por este. 

 

A Administradora C P M CONSTRUTORA terá, entre outras, as seguintes atribuições: 
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Exercer a orientação geral e operacional do empreendimento inclusive no que alude a 

administração financeira; 

 

Registrar as receitas e acompanhar a partilha dos valores recebidos juntos a 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS, 

respeitada a proporcionalidade definida naclausula terceira. 

 

Fazer a distribuição entre as CONSORCIADAS de todas as despesas necessárias á execução 

dos empreendimentos, observando a mesma proporcionalidade de que trata Cláusula 

Terceira: 

 

Requisitar junto a CONSORCIADAS, os materiais, equipamentos, pessoal, recursos 

financeiros e suprimentos em geral que se fizerem necessários; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PESSOAL, ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS 

 

A mão de obra utilizada nas obras será admitida pelo CONSÓRCIO, sendo os salários 

estabelecidos de acordo com a tabela do CONSÓRCIO. A folha de pagamento será paga 

pelo CONSÓRCIO, diretamente na obra, sendo que os encargos sociais incidentes sobre a 

mesma que seja recolhida em Sousa pelo CONSÓRCIO; 

 

O pessoal a serviço do CONSÓRCIO que por ventura venha a ser pago por uma das 

consorciadas será mensalmente informada por esta ao CONSÓRCIO acrescido dos 

encargos sociais, para ser lançados conforme definido 

O PIS, IRPJ, CSLL e a COFINS, e outros impostos incidentes sobre os serviços objetos deste 

contrato serão recolhido pela C P M CONSTRUTORA em João Pessoa - PB, caso os mesmos 

não sejam retidos pela DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - 

DNOCS, sendo os valores destes encargos lançados como empréstimos, à semelhança do 

tratamento dado os encargos sociais recolhidos diretamente pela empresa líder, conforme 

tratado acima. Os mesmos tributos, calculados sobre as notas fiscais de serviços 

Subempreitada pela CPM CONSTRUTORA LTDA (lider), F R ARCANJO MATOS LTDA e 

S C SOUSA DA SILVA LTDA, serão de responsabilidade do CONSÓRCIO. O ISS da OBRA 

serão pagos pelo CONSÓRCIO, no município d 

Jupi - PE, se os mesmos não forem retidos pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 

CONTRA AS SECAS - DNOCS devendo ser incluído nas previsões, para rateio; 

 

As CONSORCIADAS serão responsáveis por suas obras na proporção que lhes cabe, 

conforme Clausula Terceira, em todas as despesas de reclamações trabalhista que por 

ventura venham a ocorrer, durante a execução dos serviços objeto deste contrato ou 

qualquer época, desde que sejam de direitos adquiridos em prestação de serviço com ou 

sem vínculo empregatício, nas obras objeto desde instrumento; 

 

MATERIAIS 

 

As compras de matérias serão realizadas em nome do CONSORCIO utilizando- se dos 
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instrumentos administrativos de controle interno a mesma, sobsupervisão e aprovação da C 

P M CONSTRUTORA; 

 

Fica facultado á C P M CONSTRUTORA, dentro da conveniência, efetuar eventuais compras 

em nome de qualquer Consorciada; 

 

EQUIPAMENTOS 

 

Os equipamentos necessários á execução da obra objeto deste contrato serão alocados 

pelas consorciadas preferencialmente na proporcionalidade estabelecida na Clausula 

Terceira aluguel do equipamento locado pelas consorciadas ao Consórcio será de acordo 

com os preços cobrado pelo mercado. 

 

O custo de Manutenção do equipamento porventura locado ao CONSÓRCIO pelas 

Consorciadas correrá por conta destas, tudo se passando como num contrato de locação de 

equipamento normal, feito com terceiros. 

 

Os custos de recuperação de subconjuntos: motor; caixa de marcha e diferencial serão 

sempre por conta das proprietárias de equipamentos, salvo secomprovada pelas 

consorciadas acidente de operação. 

 

A gerência de C P M CONSTRUTORA deverá analisar as condições de aluguel 

dosequipamentos de cada Consorciada. Caso seja mais econômico e conveniente o 

CONSÓRCIO alugar equipamentos de terceiros, o mesmo deverá adotar este 

procedimento, independentemente das consorciadas terem disponibilidades dos mesmo 

 

 

SERVIÇOS SUBCONTRATADOS 

 

Todo subcontrato necessário para a execução dos serviços terá seu escopo discutido e 

aprovado com os representantes de CONSÓRCIO e será contratado em nome do 

CONSÓRCIO; 

 

Todos os encargos e obrigações oriundas destes contratos, mesmo após a conclusão da 

Obras serão de responsabilidade das CONSORCIADAS na proporção definida na Cláusula 

Terceira 

 

Com a apresentação do subcontrato necessário para a execução dos serviços terá seu escopo 

discutido e aprovado com os representantes de CONSÓRCIO e será contratado em nome 

do CONSÓRCIO; 

 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Além dos direitos e obrigações previstos anteriormente, obrigam-se as CONSORCIADAS a: 

 

Responde até a parte que lhe cabe pelas exigências de ordem fiscal e 

administrativa, relativamente a execução das obras objeto deste contrato; Responder pelos 

atos praticados em nome do CONSORCIO relativamente ao contrato de sub-empreitada 

que vieram a ser celebrados com terceiros, para execução de serviços integrantes das 

obras do CONSORCIO; 

 

Não alterar a composição ou constituição do CONSORCIO ou sob qualquer forma de 

modifica-la até o cumprimento integral das obrigações decorrente da execução das obras 

objetos do CONSORCIO exceto, quando aplicáveis os dispositivos previstos na Clausula 

Quinta. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - SOLUÇAO DOS ASSUNTOS DE INTERESSE 

CONSORCIO 

 

Os assuntos de interesse do CONSORCIO serão resolvidos de comum acordo entre os 

membros da Comissão. Em caso de não se estabelecer o consenso, os interesses do 

CONSORCIO serão resolvidos pela Diretoria da C P M CONSTRUTORA. 

 

Caso haja interesse na saída do CONSORCIO por parte de uma das  

a participação no CONSORCIO, não podendo vender para terceiro caso haja interesse por 

nenhuma das Consorciadas remanescentes e será apurado até a data da saída da 

Consorciada, não cabendo sobre qualquer hipótese de resultado futuro a não ser das 

despesas já realizadas; 

 

Ao final do prazo de duração do Consorcio, a C P M CONSTRUTORA prestará contas ás 

Consorciadas que se dando quitação firmará instrumento de sua dissolução, permanecendo, 

entretanto, solidariamente, nos termos da legislação especifica vigente, na proporção de 

suas participações no Consorcio. 

 

Na liquidação do CONSORCIO, os equipamentos, materiais ferramentas e todos os seus 

bens adquiridos pelo CONSORCIO, serão avaliados em conjunto pelas consorciadas e 

havendo interesse na quitação dos mesmos, qualquer Consorciada, a mesma terá 

preferência. No caso de haver interesse por mais de uma Consorciada, a preferência será 

decidida por sorteio. Não havendo interesse de nenhuma delas a aquisição dos mesmos, 

estes serões vendidos a terceiros e o resultado rateado entre as Consorciadas na mesma 

proporção estabelecida na Clausula Terceira. 

 

 

CLAUSULA NONA – GARANTIAS 

 

 

Os débitos com pessoal (demissão, férias, 13° salário e encargos sociais), ou qualquer outro 

debito que se caracterizar pela abrangência dos períodos anterior e posterior á vigência do 
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CONSORCIO, e pela individualidade domesmo, serão pagos pelo CONSORCIO, e pela 

indivisibilidade do mesmo, serão pagos pelo CONSORCIO, e rateado entre a Consorciada 

titular do contrato de Trabalho e o CONSORCIO, e rateado entre a Consorciada titular do 

Contrato de trabalho e o CONSORCIO, proporcionalmente ao tempo relativo a cada período, 

sendo a parte das Consorciadas lançada como aporte de debito na sua conta corrente. 

 

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente contrato de constituição de 

CONSORCIO em 03 (três) vias. 

 

 

Jupi(PE), 20 de agosto de 2025 

 

 

C P M CONSTRUTORA LTDA 

MARCIA MARIA PATRIOTA PINHEIRO 

C I nº 5.426.476 SDS/PE CPF/MF nº 033.012.054-96  

SÓCIA ADMINISTRADORA DA EMPRESA 1 – LÍDER 

 

 

F R ARCANJO MATOS LTDA 

FRANCISCO ROBERTO ARCANJO MATOS,  

CPF 028.003.923-98, ID 2001012039623 SSPDS-CE,  

SÓCIO ADMINISTRADORa DA EMPRESA 2 

 

 

S C SOUSA DA SILVA LTDA 

SILVIO CARLOS SOUSA DA SILVA 

CI Nº 4.656.554 SSP/PE - CPF Nº 856.017.304-82  

SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA 3 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

HAVILA RACHEL FERREIRA ALVES 

ID. 8613051 SDS/PE – CPF Nº 101.733.614-80 

 

 

MARIO JOSE JAQUES 

ID. 3.527.641 SSP/PB - CPF Nº 014.131.938-03 
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